
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 15B/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2021 

OBJETO: Prestação de serviços na confecção de brinquedo/playground de madeira 
tratada. 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
E ESTADODABAI-IIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 156/2021 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 095/2021 

DECRETO & PORTARIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E FISCAL DE CONTRATO 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro -- CEP45.190-000. 
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Planalto 
~ . 

MUNIcIP1t3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caws, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)44342137 / e-mail: 

DECRETO N" 004/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei. Municipal n°_ 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. i' - Fica nomeado para exercer a Funçao de Confiança de 
Secretário de Educação e Cultura DANILO SOBRAL DE SOUZA, 
portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 21.000.728-11, inscrito no CPF/MF 
sob o n°. 330.232.708-05, para cumprimento das finalidades, 
competências e atribuições inerentes à sua supracitada função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Act. 3° - Revogam-se as disposições em conhário. 

Registre-se. Publique-se Cumpra 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Planalto MUN1cìPió 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 016/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora do Setor de Compras Nível II GRACIELIA OLIVEIRA 
SOUZA RIBEIRO, portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 13.717.802-69, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 044.565.415-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes â sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Planalto MUNictPilO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caws, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone 1771-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N" 014/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS». 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora de Licitação e Contratos — Nível II, NATANNA SOARES 
FERREIRA COSTA, portador da CI. RG. SSP (BA) n°. 12.660.121-68, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 039.277.105-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



iário Oficial do 
MUNICIPlO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
I Quinta-feira • 7 de Janeiro de 2021 • Ano V • N°977 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Decreto N° 027/2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Cria a comissão 
permanente de licitação, designa seus membros e dá lhe atribuições. 

• Decreto N° 028/2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Nomeia ocupante de 
função de confiança e dá outras providências. 

Esse município tem 
Imprensa oficial. 
.A Lc cage que todo gestor 

(}titlliquE: sC'.Us atCs no seu veiculo 
f)ticl"t11 para nuE.' :3 tJl>(.7tJId(„ ïí<1 tE'tllla 

at:es.`yU F' `iucl eSt.rjt) tàf.'ií3 

trr3rispzarente e ciarj 

A Imprensa t7ticiai cr.acta atravzs 
d+`: Lei, cumpre esse {3ape: . 

Imprensa Oficial 
ato Município. 

Gestào 1ansparente e cunsc éncia

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo t Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 
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Planalto MUNICIPiO 

Decretos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA  ..,` 

CNPJ/MF 13.858.90?/0001-38 r àALTO Gabinete do Prefeito 
Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 

Fone (77)-34342137 / e-mail: 

DECRETO N° 027/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

EMENTA: "Cria a Comissão 
Permanente de Licitação, designa seus 
membros e dá lhe atribuições". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 2° - Designar Membros. 

• Presidente - Natanna Soares Ferreira Costa 

• Membro - Jetro da Silva Soares Rodrigues 

• Membro - Adynei da Silva Soares 

• Membro - Claudionor Alves de Almeida 

• Membro - Washington de Jesus Santos Brito 

Art. 3° - Atribuir-lhe a competência a praticar todas as normas 
estahelecidas na Lei g.hhh, de 21 de .Junho de 1943, que dispõe snhre 

licitações e contratos e contratos administrativos pertinentes a obras e 
sex viços, inclusive de publicidade, compras alienações no âuIibilo da 
Prefeitura Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

AIyMIIYIbI`I2ACtÁC1 DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



MUNIC1PIO Pianaito 
Quinta-feira 

7 de Jdtieiio de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
(:;ALT -; Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)4434-2137 I e-mail: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. em 06 de 
janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

AI) 1IN1S TRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFRIRV3A5NKNF3EHV5Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Diário Oficial .o 
MUNICIPIO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Sexta-feira • 12 de Fevereiro de 2021 • Ano V • N° 1016 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria NQ 021!2021, de 12 de Fevereiro de 2021 - Designa fiscal de 
contratos no âmbito da Prefeitura Municipal de Planalto (BA). 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lc cx,gc gi_ic todo gestor 
publique ses atos no seu vcìculo 
(ificIal Mara c;ue a pc)ç≥'ula<:.3(y te ia 

cìC~f''.`>`+() e tilld 4x;t~jU

tran5narente e t.ic~ra. 
.A Imprensa Oficial cr.ada atravcs 
de Lei. cumpre esse pape' 

Imprensa Oficial 
do Município. 

ceesho ira'tspa ente e cnnsc éncij II lpcï. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 
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Pianaita 
~ . , ,. . , , .

MuN~rmo 

Portarias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

~. CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone I77)-3434-2137 / e-mail: gabinetedoprefeitoplanaltoagmail.com 

PORTARIA N° 021/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PLANALTO (BA). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,Estado da Bahia,no uso de 

suas atribuições legais, e especialmente a obrigação prevista na L. 8.666/93, 

art. (/ — Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar como fiscal dc contratos no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Planalto (BA) o Servidor JETRO DA SILVA SOARES RODRIGUES. 

matrícula 483, para representar esta Administração no acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2°. G representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 3°. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

Art. 3° Ao Fiscal do Contrato, ora designado, garantida peia administração as 

condições para o desempenho do encargo competirá. ainda, no que for 

compatível com os contratos em execução: 

—Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

11— Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III— Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade; 

N — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

V — Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

~ 



MUNiC1PiO Planalto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-34342137 / e-mail: gabinetedoprefeitoplanaltoàgmail.com 

a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade: 
VI Solicitar,à unidade competente, esclarecimentos a cerca dos contratos sob sua 

respot,sauil idade. 

VII —Autorizar,formalmente a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada; 

VIU Manter sob sua guarda copias dos processos decontratação: 

IX — Encam inh ar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações 
no cronograma fisico-financeiro e substituições de materiais e equipamentos 
formulados pelacontratada; 

X -Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI —Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las â unidade CiJtnpeteittë para 
pagamento; 

XII —Verificar se o prazo de entrega,especificações e quantidades encontram-se 
de acordo como estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 4° O Setor de Compras/CPL disponibilizará ao Fiscal designado, logo 
após a sua nomeação, cópia dos contratos, dos editais das licitações, dos 
projetos básicos ou dos termos de referências, das propostas das Contratadas, 
e, oportunamente. dos aditivos bem como, do setor competente. a relação das 
faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 5°. Os documentos mencionados no art. 4° poderão ser disponibilizados 
tanto em meio fisico quanto digital. 

Art. 6° Fica garantido ao Fiscal do Contratos amplo e irrestrito acesso aos 
autos dos processo administrativos relativos aos contratos sob fiscalização. 

Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua ptihlicação 

ADMINISTRAÇÃO DI:IVKX.RÁI'1CA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Planalto MUNicIPiõ 

'4' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caaiaa, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: gabinetedoprefeitoplanaltota gmail.com 

Gabinete do Preteito Municipal de Planalto (BA), 12 de fevereiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes 
em razão da função. 

Servidor: 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 156/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

COTAÇÕES 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



Orçamento 

Cliente: Secretaria Municipal de Educação 

OT. DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 Playground em madeira 
tratada contendo duas 
peças 
1) balanço para duas 
crianças 
2) casinha com escada e 
rampa 

R$ 1750,00 R$17.500,00 

S1 
ETELVINO SILVA MEIRA 

l~ 
CPF: 578.373.925-15 



Orçamento 

Cliente: Secretaria Municipal de Educação 

QT. DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 Playground em madeira 
tratada contendo duas 
peças 
1) balanço para duas 
crianças 
2) casinha com escada e 
rampa 

R$ 1850,00 R$18.500,00 

KLEBER MOISÉS DE JESUS 

'p., CPF: 031.473.115-62 



Orçamento 

Cliente: Secretaria Municipal de Educação 

' I' 

~ 

QT. DESCRIÇAO DO ITEM _ VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 Playground em madeira 
tratada contendo duas 
peças 
1) balanço para duas 
crianças 
2) casinha com escada e 
rampa 

R$ 1900,00 R$19.000,00 

DANILO PEREIRA LIMA SOUZA 

CPF: 012.719.515-76 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PI7OCfssO,40M/N/sT/~,4T/1/ON°156/7021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

OBJETO: Prestação de serviços na confecção de brinquedo/playground de madeira 
tratada. 

AUTUAÇÃO 

De acordo com as formalidades aplicáveis à espécie. 
Autuo o presente processo administrativo nessa data. 

Planalto - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

DANILO SOBRAL DE SOIJZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



~ 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

M CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PI?OCfssD,4DM/N/sTD,4T/1/D1D6/7011 

DISPENSA DE LICITAI AO Nº 005/2021 

Planalto - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

ENTIDADE: PREF. MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NOME DA SECRETÁRIA: DANILO SOBRAI DE SOUZA 

NOME DO PREFEITO:  CLOVES ALVES ANDRADE 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO (Art. 38 da Lei 8.SBB/83) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 095/2021 

tírgaa ou Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Data: 20/12/2021. 
Responsável: DANILO SOBRAL DE SOUZA 

OBJETO: Prestação de serviços na confecção de brinquedo/playground de madeira tratada. 

Valor orçamento para a aquisição: 

fS17500,OOtdezessete mi/e quinhentas reais) 

Justificativa: 

Conforme ofício em anexo. 

DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PLANALTO 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001.38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

Gabinete do Secretário de Educação, Esporte e Cultura 

~ SM_EC
♦  
~__..•~~ 

Planalto, 20 de dezembro de 2021. 

Ofício GS/SMEC - N° 202/2021 
Sr. CLOVES ANDRADE 
MD Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para CONFECÇÃO 

DE PLAYGROUND/BRINQUEDO EM MADEIRA TRATADA PARA INSTALAÇÃO EM 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

Excelentíssimo Senhor, 

A partir deste ofício, solicito abertura de processo de dispensa de licitação dos 

seguintes abaixo listados: 

QTD ITEM A SER LICITADO 

10 unid. BRINQUEDO/PLAYGROUND CONFECCIONADO EM MADEIRA TRATADA, contendo dois 
objetos: 1 balanço com dois assentos para duas crianças e 1 casinha com duas escadas de 
acesso 

Justifica-se a aquisição dos itens suprapostos ao passo que os espaços escolares 

precisam ser dinâmicos e, dentre as diversas experiencias ofertadas para o educando, 

possibilitar acesso a espaços com potencial lúdico, aprimorando a prática pedagógica, a 

convivência social e as relações interpessoais construídas a partir da convivência no 

ambiente escolar. Nesse sentido, por entendermos que o objeto supraposto pode aprimorar 

o ambiente escolar especialmente para alunos da educação infantil e dos anos iniciaïs do 

ensino fundamental, solicitamos, com maior brevidade possível, a abertura de processo de 

compra para confecção destes equipamentos, dos quais, cinco unidades serão destinadas 

à escolas localizadas na zona urbana e cinco serão instaladas em escolas da zona rural. 

Certo de que esta solicitação será atendida, reafirmo votos de consideração e estima. 

Respeitosamente, 

DAPI'L0 SOBRAL DE SOUZA

Dari~iÔ'SObral de Souza 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

Decreto Municipal 004/2021 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA ) 2021 / 2024 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SMEC 

Endereço: Av. John Kennedy, S/Nº, Centro. Planalto/BA. CEP: 45190-000 
email: ,., __ ___: _ .,_ j Telefone: (77) 3434-2079 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

De acordo com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação e cultura, 
determino que a Divisão Contábil informe quando há existência de atender às respectivas 
despesas. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2021 

~ 

CLOVESALVESAN0/MDf 
Prefeita Muiiic4a/de Planalto 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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Em cumprimento à determinação do Exmº Sr. Prefeito Municipal, para custeio da execução do 
objeto deste processo administrativo, indico os recursos das seguintes dotações orçamentários: 

Secretaria: 

GOOD - SECRETARIA DE EDUCAÇÃD, CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 

OBDODI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Total Projeto/Atividade: 

2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.037 - MANUTENÇÃO DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATI VOS - FUNDEB 40% 

33GO3B00000 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 

Planalto - Bahia, 21 de dezembro de 2D2I. 

Divisão Contábil 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

f CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 

Em, 21/12/2021 

A 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 156/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 095/2021 

Assessoria Jurídica, 

Mediante a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e cultura, em 20/12/2021, enviamos 
o presente processo para que seja tramitado junto aos setores competentes, objetivando a 
Dispensa de Licitação, solicito parecer desta Assessoria Jurídica, quanto ao pleito acima. 

Atenciosamente, 

Planalto — Bahia, 21 de dezembro de 2021. 

CLDVESALVESANDRADE 
Prefeito Mtjfl/'I,'oa/de Planalto 

llm º. 
Sr. Dr. Ronady Moreno Botelho 
M.D - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVD N. 156/2021 

N 

DISPENSA DE LICITAI AD Nº 095/2021 

PARECERJl1R%D/CO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rh i;planalto.ba.gov.br 

-AINALTO 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 156/2021. 

Relatório: Cuida-se de solicitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação, 
voltada à contratação de empresa para confecção de brinquedo de plavground em 
madeira tratada. Aponta-se ETELVINO SILVA MERA, como empresa a ser contratada 

pelo valor global de R$ 17.500,00. Presente a justificativa de preços, assim como a 
comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e com o FGTS. Observo que o 
Departamento de Contabilidade atesta disponibilidade orçamentária para suportar 
a despesa, classificada como "materiais de consumo". 

Fundamentação: A requisição enquadra-se na L. 8.666/93, art. 24, inc. II, que prevê: 
É dispensável a licitação 1...] para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

No caso em tela, conforme exposição de motivos subscrita pelo Secretário, se faz 
necessário prover o setor com o equipamento lúdico. Em face do baixo valor do 
contrato, não se mostra viável deflagar processo licitatório, mostrando-se adequada 
a modalidade eleita para a contratação por ato de dispensa de licitação, desde que 
não haja fragmentação de despesas ao longo do exercício financeiro. 

Conclusão: Diante do exposto, como fiscal de formalidades, com base na L. 
8.666/93, art. 24, inc. II, opino favoravelmente à instauração do processo 
administrativo de dispensa de licitação, vez que seus requisitos legais se fazem 
presentes. 

É o parecer, SMJ. 

Planalto (BA), 17 de dezembro de 2021. 

RON?~ÁY MOR BOTELHO 
Assessor Jurídico — OAB/BA 15.935 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 156/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

M/NVTADOC//NTNQTil 
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T PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
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ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro -- CEP45.190-000. 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. /2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021 
CONTRATO N° /2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE - BAHIA E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE - BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Duque de Caxias, 104, Centro, - Bahia— CEP 45.190-000 inscrito no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representado pelo Chefe do Poder 
Executivo o Sr. CLOVES ALVES ANDRADE, brasileiro, agente político, com endereço 
residencial em   - Bahia — CEP n° 45.190-000, COM CO-
PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrita no CNPJ sob n° 
  com sede na Rua , na cidade de Planalto, 
Bahia, neste ato representado pela Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
  brasileiro, maior, portador do RG. SSP (BA) n°. 

  inscrita no CPF/MF sob o n°. , no uso da atribuição 

que lhe confere o Art. do Decreto Municipal n°  doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa  , CNPJ n° 

com endereço à   - CEP 
  representado neste ato pelo Sr.  , portador da 
  ora denominado CONTRATADA com base na Dispensa 

de Licitação n° /2021, e disposições das 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela 

Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as 

cláusulas e condições seguintes 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1-Constitui objeto 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 

acréscimos ou supressões na prestação da prestação de serviços objeto da presente licitação, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 

da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

§ 2° - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§ 3° - O contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período, conforme art. 57, II 

Lei 8.666/93. 
II- CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 

dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O presente contrato será de ( ) dias com o valor total de R$ 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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3.2 -O preço ofertado na proposta do Contratado já está incluso todos os custos que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
3.3 - O pagamento será efetuado, com base na apresentação de nota fiscal, em 02 (duas) vias, 
após o devido atestado de realização da prestação de serviços pela Contratada à Contratante 
e que constituem objeto do presente ajuste. 
3.4 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo 
de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
§ 10 - O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
solicitação por escrito da Contratada, devidamente aceita pela Contratante e nos seguintes 
casos: 

a) Ocorrendo motivos de força maior ou estranha à vontade da Contratada, notificada 
a Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência; 

§ 2° - Ocorrendo as hipóteses previstas nas alíneas a e b o contrato será prorrogado por 
igual período e duração da ocorrência que tenha prejudicado a continuidade normal da 
prestação de serviços contratados. 
3 §° - O contrato poderá ser prorrogado em conformidade ao art. 57 incisos II da Lei 
8.666/93, conforme interesse das partes. 
§ 4° - O contrato com início   de 2021 e término em de 
2021. 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação da prestação de 
serviços dos bens contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 
ocorrência e, 

b) Assumir todos os encargos sociais que originam dessa contratação e do objeto. 
c) É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CONTRATADO (A) a utilização 

de pessoal (profissional) para execução do objeto deste contrato, incluídos todas 
as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

d) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação. 

e) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 

1) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre da prestação 
de serviços contratados. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
comunicando imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente conforme art. 55, inc. XIII da Lei Federal 
8.666/1993; 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 10'1 Centro — CEP45.190-000. 

h) Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE, 
quando decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços de mercado, 
dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 
Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Instituição reserva-se ao direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar 
o contrato, de pleno direito; 

i) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o produto 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos 
veículos que o utilizar; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na aquisição do objeto desta Pregão Presencial de licitação, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado conforme Art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94; 

k) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 

1) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e 
seguros, referente aos seus empregados; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE; 

n) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes; 

o) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a 
execução da prestação de serviços em si; 

p) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho da prestação de serviços ou em 
conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE; 

q) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

s) Não contratar durante da prestação de serviços servidor pertencente ao quadro de 
pessoal da CONTRATANTE; 

t) Zelar pela boa e fiel execução da prestação de serviços contratados 
VI- CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art. 61, §1° da Lei 8666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94; 

b) Fiscalizar o serviço, dar soluções às consultas feitas, determinar as providências 
que lhe parecem cabíveis e anotar os fatos ou observações cujo registro se faça 
necessário; 

c) Indicar os locais para a execução do objeto; 
d) Emitir cronograma de entrega produtos, datas e horários; 
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VII- CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1 - A Contratante poderá suprimir quaisquer das tarefas previstas da prestação de serviços 
contratados sem que a Contratada tenha direito ao pagamento de indenização, ou seja, a que 
título for, se houver necessidade de ampliação da prestação de serviços ou substituição, o 
custo será levantado com base nos preços unitários do orçamento, caso nele não haja, a 
Contratada fará a composição dele em comum acordo com o fiscal da Contratante. 
7.2 - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros totais ou parcialmente o presente Contrato. 
7.3 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94. 

a) O regime de execução do futuro contrato é de empreitada por preço unitário. 
b) A CONTRATADA se compromete a realizar os serviços previsto neste Dispensas, 

não podendo optar pela realização de alguma prestação de serviços em detrimento 
de outros. 

7.4 - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros totais ou parcialmente o presente Contrato. 
7.5 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94. 
VIII- CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 - Descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93 e modificações feitas na 
lei N° 8.883/94, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2 - A recusa sem justificativa plausível em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE   caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas e a empresa será considerada inadimplente 
e estará sujeita a multa prevista no subitem 2.1. 
8.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, as 
seguintes multas e penalidades, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e 
criminal: 
8.4 - 10% (dez por cento) sobre o valor global do serviço a ser contratado, em caso da recusa 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação expressa; 
8.5 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia incidente sobre o valor do serviço contratado, até 
o trigésimo dia de atraso, por serviço não realizado; 
8.6 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço contratado, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, por serviço não realizado, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente. 
8.7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Administração 
da Prefeitura Municipal de - BAHIA, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 
8.8 - Além destas multas, o não cumprimento das cláusulas ou condições estipuladas no 
Instrumento Contratual, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento), 
aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verificar a ocorrência. 
8.9 - As multas previstas nos subitens 25.3., 25.4. e 25.5. não serão aplicadas de modo 
cumulativo. 
8.10 - Os valores das referidas multas serão descontados da CONTRATADA, mediante 
desconto a ser efetuado em qualquer fatura ou crédito, em seu favor, que mantenha junto à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE - BAHIA, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
8.11 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA, será aplicada a CONTRATADA pelo prazo de 02 
(dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
8.12 - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE - BAHIA, será aplicada a CONTRATADA se 
esta der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
8.13 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
  - BAHIA, ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei. 
8.14 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no 
art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.15 — A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
8.16 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
não do contratado faltoso. 
8.17 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
8.18 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
8.19 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8.20 - Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o 
bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso 
persista na conduta faltosa. 
8.21 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato. 

9-1 - Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO 
(A) para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO 
(A), comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 

9.2 - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
do (a) CONTRATADO (A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas. 

9.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre da prestação de serviços ora 
contratados não eximirá o(a) CONTRATADO (A) da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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9.4 - O (A) CONTRATADO (A) facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente da prestação de serviços e prestará todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
9.5 - Em qualquer hipótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Lei 8.666/93. 
9.6 — O Contrato Administrativo conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e 
conforme Decreto Municipal n°   será acompanhado e fiscalizado pelo 
Servidor Público o Sr. 
X - CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, 
às disposições da Seção V, Capítulo III das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
10.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enumerados nas Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
10.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será estão ressarcidos dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido. 
10.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/93. 
10.5 - A rescisão do contrato poderá, nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores 
XI- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Planalto —Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 -BA, de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 -BAHIA CNPJ N° 

CLOVES ALVES ANDRADE 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 156/2021 

N 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº D95/2D21 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °156/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ° 095/2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Ao: Prefeito Municipal 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Planalto, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto 

Municipal n° 027 de 06 de janeiro de 2021, tendo em vista a 

necessidade da Prestação de serviços na confecção de 

brinquedo/playground de madeira tratada. 

1.0 - DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Considerando a necessidade da Prestação de serviços na 

confecção de brinquedo/playground de madeira tratada.; 

Considerando o relatório elaborado pela Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura da necessidade da Prestação de 

serviços na confecção de brinquedo/playground de madeira 

tratada.; 
Considerando parecer emitido pela Assessoria Jurídica 

indicando a tramitação a ser seguida. 

Considerando que o preço proposto está compatível com os 

preços de mercado; 

2.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Da prestação de serviços fica à disposição e acompanhamento 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente 

a dispensa de licitação. 

A dispensa de licitação, também por consequência, torna 

possível a prestação da prestação de serviços ao atendimento 

das finalidades precípuas da Administração, cujas 

necessidades esta condicionadas às necessidades da 

Secretaria, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado conforme inciso III do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e 

segunda as cotações, conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 

24, § II: 

Art. 24 — É dispensável a licitação: 

11 - Para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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3.0 - DO OBJETO 

1.1 Prestação de serviços na confecção de 

brinquedo/playground de madeira tratada. 

4.0 - DO PREÇO 

Valor global R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

para a prestação da prestação de serviços. 

Os preços foram estabelecidos de acordo as cotações e em 

conformidade com preços praticados na região, portanto 

compatíveis com valores praticados no mercado. 

5.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes para a prestação da prestação de 

serviços 

Secretaria: 

6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 

060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Total Projeto/Atividade: 

2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.037 - MANUTENÇÃO DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ADMINSTRATIVOS - FUNDEB 40% 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

Os preços ajustados neste expediente, não poderão ser 

reajustados, salvo por motivos de alteração na legislação 

econômica do país que autorize a correção nos contratos com 

a Administração pública. Fica condicionado, entretanto à 

justificativa previa em planilhas de cálculo detalhado e ao 

aditamento do respectivo contrato. 

6.0 - DO PAGAMENTO 

A Secretaria de Educação e Cultura se obriga a fazer o 

pagamento após a emissão da nota fiscal. 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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7.0 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Faz parte integrante deste expediente minuta de contrato a 

ser celebrado entre as partes, sendo que nela está escrito 

as regras a serem observadas pelo contratado, 

independentemente de constar dessa justificativa. 

Pelo acima exposto, e de acordo com as normas legais, 
entendemos proceder à dispensa de licitação para a prestação 

da prestação de serviços especificada. 

Desta forma, encaminhamos este expediente a Vossa 

Excelência, para que entendendo cabível a dispensa de 

licitação, proceda a RATIFICAÇÃO e ordene sua publicação na 

imprensa oficial dentro do prazo legal bem como que se tomem 

as demais providências cabíveis para que surta todos os seus 

efeitos previstos em lei. 

Planalto - Bahia, 22 de dezembro de 2021. 

Y6Y1Q ~~~tU≥ 
Natanna Soares Ferreira Costa 

Presidente da CPL 

oares Rodrigues 

iney a Silva Soares 

embro 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PRDCESSD ADMINISTRATIVD N. 156/2021 

M 

DISPENSA DE LICITAçAD Nº 095/2021 

ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
► Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 095/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 027/2021 de 02.01.2021 composta pelos 
seguintes membros: Presidente, Sr.ª. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares Rodrigues 
- membro e o Sr. Adiney da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura através da CI nº 036/2021 — e do parecer da Assessoria 
Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, referente 
à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a pessoa 
física o Sr. ETELVINO SILVA MEIRA, CPF nº 578.373.925-15 com endereço a Rua Gabriel M Janot Pacheco, 
36 - Senhor do Bomfim - Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, para a Prestação de serviços na confecção de 
brinquedo/playground de madeira tratada, com valor total orçado em R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), o objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: Órgão 6000 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; Unidade: 060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
Total Projeto/Atividade: 2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 2.037 -
MANUTENÇÃO DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS - FUNDEB 40%; 33903600000 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, com contrato que terá duração da data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021. Considerando que se trata de aquisição e serviço cujo valor total 
da contratação é de até RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) conforme Decreto nº 9.412, de 18 
de junho de 2018, que atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 
8.666/93 é possível enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 24, incisos I e II da referida lei, 
"Art. 24. É dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez", (grifo nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas 
características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos 
legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o procedimento de dispensa, como se depreende do 
art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no artigo 24, II e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, 
bem como no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica em 17 de dezembro de 2021, assinado 
assessor jurídico do Município, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o processo 
licitatório. Nada mais havendo a tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente ata, que dato 
e assino juntamenje com os dnais membros da Comissão. Planalto - Bahia, 22 de dezembro de 2021. 

ano 

Natarína Soares Ferreira Costa 
Presidente Cmsãdejcitação 

õdrigues 

JeY  da Silva Soares 
Membro 

Adjudico e Homologo 

Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 156/2021 

N 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº O95/2021 

N 

ATO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de Licitações, 

para contratação de pessoa jurídica para a Prestação de serviços na confecção de 

brinquedo/playground de madeira tratada, tendo como prestador de serviço a pessoa física o 

Sr. ETELVINO SILVA MEIRA, CPF nº 578.373.925-15, com valor global de R$ 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais), com endereço a Rua Gabriel M Janot Pacheco, 36 - Senhor do Bomfim -

Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, em razão, dos valores apresentados. Face ao disposto no Art. 

26, Art. 24, inciso li, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 22 de dezembrp,ç1e 2021. 

Natannã Soares Ferreira Costa 

Presidente Comissão de Licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 

Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 

vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Planalto - Bahia, 22 de dezembro de 2021. 

Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 156/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

EXTRATO DE CONTRATO E CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 156/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ 095/2021 
CONTRATO NQ 016.12/2021 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38 
CONTRATADO: [TELVIRO SILVA MEIRA 
CPF n4 578.373.925-15 
OBJETO: Prestação de serviços na confecção de brinquedo/playground de madeira tratada. 
DOTAÇÃO: 
Secretaria: 

6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 

060001- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 

Total Projeto/Atividade: 

2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.037 - MANUTENÇÃO DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS - FONDER 40% 

33903000000— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 

VALOR TOTAL: RS 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
VI6ENCIA: 30 (trinta) dias 
ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
r ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.85 8.907/0001-3 8 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 156/2021 

N 
DISPENSA DE LICITAI AO Nº 095/2021 

~ 
DOCUMENTACAO

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADÜDABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro - CEP45190-000. 

Declaramos para fins de comprovação de publicidade do Ato 
Administrativo que os atos pertinentes ao processo 
Administrativo Dispensa de Licitação n° 095/2021, foi 

publicado no mural da Prefeitura, em consonância com as 
disposições da Lei Orgânica, inclusive extrato do contrato, 
em murais da mesma. 

Planalto - BA, 27 de dezembro de 2021. 

DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
FSTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro - CEP45.190-000. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os fins de direito e prova junto ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, que 
os atos pertinentes a Dispensa de Licitação n. ° 095/2021, 
foram publicados nos murais da Prefeitura Municipal de 
Planalto e no Diário Oficial do Município - DOM. 

Planalto - BA, 27 de dezembro de 2021. 

PRESIDENTE 

9-4J 
MEMBRO 

S - SoG43 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro -- CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 101 Centro - CEP45.190-000. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de comprovação de publicidade do Ato 
Administrativo que os atos pertinentes ao processo 
Administrativo Dispensa de Licitação n° 095/2021, foi 
publicado no mural da Prefeitura, em consonância com as 
disposições da Lei Orgânica. 

Planalto - BA, 27 de dezembro de 2021. 

PRESIDENTE 

( nJ 
MEMBRO 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro -- CEP45.190-000. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do 
contrato acima foi devidamente publicado na forma da 
legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica 
do Município de Planalto - Bahia. 

Planalto - BA, 27 de dezembro de 2021. 

DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro — CEP45.190-000. 
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ESTADODABAHIA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 156/2021 

DISPENSA DE LICITAI AO Nº 095/2021 

N 

PUBLICACAO

PraçaDuque deCaxias. 104—Centro- CEP45.190-000. 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Relatório Resumido da Execução Orçamentária 5° Bimestre de 2021. 
• Decreto N° 002, de 04 de Janeiro de 2022 - Nomeia ocupante de função de 

confiança, e dá outras providências. 
• Decreto N° 000080/2021, 30 de Dezembro de 2021 — Abre crédito suplementa 

no valor total de: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para os fins que se especifica e 
da outras providências. 

• Portaria N° 001, de 04 Janeiro de 2022 - Dispõe sobre exoneração de 
ocupante de função de confiança. 

• Adjudicação Tomada de Preço N° 005/2021 Processo Administrativo N° 
145/2021. 

• Homologação Tomada de Preço N° 005/2021 Processo Administrativo N° 
145/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada na Construção de 01 
(um) galpão 31 x60m, na Sede do Município de Planalto - Bahia. 

• Extrato de Contrato N°047.01/2022 Processo Administrativo N° 145/2021 
Tomada de Preço N° 005/2021 - Contratado: Bahia Serviços Locações e 
Transporte Eireli 

• Adjudicação Tomada de Preço N° 006/2021 Processo Administrativo n° 
146/2021. 

• Homologação Tomada de Preço N° 006/2021 Processo Administrativo n° 
146/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação de 
infraestrutura em pavimentação asfáltica em vias públicas no distrito de Lucaia -
Planalto -- Bahia. 

• Extrato de Contrato N°048.01/2022 Processo Administrativo N° 146/2021 
Tomada de Preço N° 006/2021 - Contratado:J. Carvalho Serviços Eireli-ME 

• Ata de Dispensa de Licitação por Valor N° 095/2021 Processo 
Administrativo N° 156/2021. 

• Ato de Dispensa de Licitação Dispensa de Licitação N° 095/2021 Processo 
Administrativo N° 156/2021. 

• Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação Dispensa de Licitação N° 
095/2021 Processo Administrativo N° 156/2021. 

• Extrato de Contrato N° 016.12/2021 Dispensa de Licitação N° 095/2021 
Processo Administrativo N° 156/2021 - Contratado: Etelvino Silva Meira. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 61 FYLBLKWZECM9J7AOOO6G 
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ATA DE DISPENSA DE LICITACÃO POR VALOR Nº 095/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 156/2O21 
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão 
rerrndnerrie de Uciidçãu, .uriiurrne Deuetu Municipai üº 027/2021 de 02.01.2021 ulIi)uald peiOS 
seguintes membros: Presidente, Sr.ª. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares 
Rodrigues - memhro e n Sr Adir ey da Silva Soares - rnembro, com a finalidade de apreciar o pedido 
formulado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura através da Cl nº 036/2021— e do parecer da 
Assessoria Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito 
Municipal, referente à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de 
contratar a pessoa física o Sr. ETELVINO SILVA MEIRA, CPF nº 578.373.925-15 com endereço a Rua 
Gabriel M Janot Pacheco, 36 - Senhor do Bomtim - Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, para a Prestação 
de serviços na confecção de brinquedo/playground de madeira tratada, com valor total orçado em R$ 
17.500,00 {dezessete mil e quinhentos reais), o objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: órgão 
6000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; Unidade: 060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE; Total Projeto/Atividade: 2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 2.037 - MANUTENÇÃO DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS -
FUNDEB 40%; 33903600000— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA, com contrato que terá 
duração da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. Considerando que se trata de aquisição 
e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
conforme Decreto n= 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualizou os valores das modalidades de 
licitação de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível enquadrar a dispensa de licitação com base 
no artigo 24, incisos ! _ I! da referida lei, "Art. 24. É dispensável !lotação: ! outros ,g a lotação: ! para ou os serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", (grifo nosso). Neste 
sentido, a contratação se enquadra nas características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez 
comprovado o cumprimento dos requisitos legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o 
procedimento de dispensa, como se depreende do art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no 
artigu 24, ii e rios Lermos do driige 26 da Lei 8.666/93, úern loiro riu Parecer iurídrco erriìiido pela 
Procuradoria Jurídica em 17 de dezembro de 2021, assinado assessor juridico do Município, resolve a 
Comissão Permanente de Jcitação, julgar dispensável o processe !icitatário. Nada mais havendo a 
tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os 
demais membros da Comissão. Planalto - Bahia, 22 de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Presidente Comissão de Licitação 

Jetro da Silva Soares Rodrigues 
Membro 

Adiney da Silva Soares 
Membro 

Adjudico e Homologo 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

}'raçaDuqucdcCasias, 1O4-Couro-CLP45.190-(H10. 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
4 de .iaiieiio de 2022 
46- Ano VI - N° 1443 P~aiïait0 MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
FSTADODARAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Carias, 104- Centro - CEP45. 190-000. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021_ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de 
Licitações, para contratação de pessoa jurídica para a Prestação de serviços na confecção de 

brinquedo/playground de madeira tratada, tendo como prestador de serviço a pessoa física o 
Sr. ETELVINO SILVA MEIRA, CPF nº 578.373.925-15, com valor global de R$ 17.500,00 

(dezessete mil e quinhentos reais), com endereço a Rua Gabriel M Janot Pacheco, 36 - Senhor 

do Bomfim - Planalto - Bahia - CEP 45.190-000, em razão, dos valores apresentados. Face ao 
disposto no Art. 26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 

devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 22 de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Presidente Comissão de Licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 

Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 
vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

P!ana!to Bahia, 22 dc dezembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipai 
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